
ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCÁ - TPSERB

EXPOSTçÃO DE MOTTVOS Ne TNOOOO2/2024

Serra Branca - PB, 22 de Janeiro de 2024.

1.0. DO OBJETIVO

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAçÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO

DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB

2.0. DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela

necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÃO DE PESSOA

ruRíDrcA PARA PRESTAçÃo DE sERVrços TÉcNtcos ESpEctALtzADos EM coNTABtLtDADE GERAL DA

ADMTNTSTRAçÃO DO |NSTITUTO DE PREVTDÊNC|A DO MUNrCrprO DE SERRA BRANCA - TPSERB-,

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela
necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e

metas definidas nas ferramentas dê planejamento aprovadas.

3.0. DAS RAZõES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá
ser efetuada junto a: EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME - 42.000,00 . - Entidade ou
profissional muito bem conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua
especialidade, apresentando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços
prestãdos, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DAJUSTTFTCATTVA DO PREçO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa

apropriada, em anexo.

5.0. DO IUNDAMENTO TEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a

própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Att.74, inciso lll, da Lei 14.L33/2L:

"lll - controtação dos seguintes serviços técnicos especiolizodos de noturezo predominantemente
intelectuol com profissionois ou empresos de notório especialízoção, vedodo o inexigibilidode poro serviços
de publicidode e divulgoçõo: a) estudos técnicos, planejomentos, projetos básicos ou projetos executivos;
b) poreceres, perícias e ovalioções em gerol; c) ossessorios ou consultorios técnicos e ouditorios finonceiros
ou tributários; d) fiscolização, supervisdo ou gerenciomento de obros ou serviços; e) patrocínio ou defeso

"Art.74. É inexigível o licitoção quondo inviável o competição, em especiol nos cosos de:"
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CúUSUIA DÉCIMA QUINTA. DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, ... de de....

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

@,
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da

seguintefórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodediasentreadata
píevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação financeira, assim apurado: | = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiÉo, o que vier a ser
determinado pelâ legislação então em vigor.

^ cúusurl DÉoMA quARTA - DAs oBRIGAçõES pERTTNENTES À rcpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nq 13.709, de 14 de agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaraÇão ou de aceitação expressa.

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei t3.719/f8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

a., Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informaçôes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminâdo o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção

de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
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cúusurâ DÉclMA - DA ATTERAçÃo E ExrlNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei L4.t33121.
Nas alteraçôes unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. !24, da Lei 14.133121, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUsuLA DÉCIMA PRIME]RA - Í}o RECEBIMENTO:
â Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,

os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,

às disposições do Art. 140, da Lei I4.t33121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados.

cúUsuu DÉCIMA SEGUÍTDA - DAs PENALIoADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

,-. inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de t0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

CúUSUTA DÉcIMA TERCEIRA - DA coMPENSAçÂo FINANCEIRA:

,u
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a - Efetuar o pagamento relativo a execuÇão do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

^ tq.tal/zt.

cúusur-A NoNA - DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiÍos em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

.ar ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expÍessa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i- Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total dâ contratação, comprovação do cumprimento das
obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

14.133121;
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.733/2L.
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apÍesentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposiçôes conüdas em acordos, convençôes ou dissídios coletivos de
trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissÍdios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública.

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.

I A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princÍpio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para

discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resuÍtante em datas diferenciadas, como os

decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para

os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou

dissídios coleüvos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer fuce à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei L4.13312L.

cúUsUIÁ QUINTA - DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

,.\ Recursos Próprios do Município:
FONTE:

CúUSUI.A SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. l4I a t46 da Lei 14j33l2l; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusulâ SÉnMA - DOS PRA;ZOS E DA VIGÊNOA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício Íinanceiro de 2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei t4.133/2t.

cúUsUIá oITAvA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

v
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MINUTA DO CONTRATO

INEXIGIBILIDADE N9 INqDO2/2024
PROCESSO ADMtN|STRATtVO Ne 240112tN00001

CONTRATO Ns: .... /...-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E ........., PARA EXECUçÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

CúUSUIÁ PRIMETRA . Dos FUilDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ns 1N00002/2024, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2O2L; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

^ 
cúusurA SEGUNDA - Do ouETo:
o presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por ob.ieto coNTRATAÇÃo DE PESSoA JURÍDlcA
PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA
ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREUDÊNCN DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçóes técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação
ne lN00@2/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusutA TERCEIRA - Do vALoR E pREçosr

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS ... (...).

CúUSuI.A QUARTA - DO REAJUSTAMENTo EM sENnDo AMPto - REPACTUAçÃo:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDÊNCn DE SERRA BRANCA - Av.
Dep. Álvaro Gaudêncio, 176 - Centro - Serra Branca - PB, CNPJ ng 70.098.884/0001-44, neste ato
representada pela Presidente Kaline Gaião Saraiva, Brasileiro, Casada, Funcionária Pública, residente e

domiciliado na Avenida Ledson da Silva, 124 - Serra Brancã - PB, CPF ne 025.099.084-99, Carteira de
ldentidade ne2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado .........

- ..., CNPJ ne........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... -
..., CPF ne ........., Carteira de ldenüdade ne ...., doravante simplesmente

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas

cláusulas e condições seguintes:



ESTADO DA PARAíBA
INSTITUTO DE PREvlDÊNClA DE SERRA BRANCA - IPSERB

do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extÍato decorrente do
contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, de janeiro de 2024.

Agente
MA
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TERMO DE AUTUAçÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 2OO325INOOOO2

I. RECEBIMENTO

Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta,
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de lnexigibilidade de
LicitaÉo, nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lei L4.t33121, com justificativa para a necessidade da

â contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido; e a autorização da autoridade competente.

III . ETEMENTOS DO PROCESSO

Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa;
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser

^ 
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição de
motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contÍatado bem como a justificativa de preço.

IV. PROCEDIMENTO

REMEtA.SE A PTCSidCNtE dO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DE SERRA BRANCA - IPSERB.

Prezados Senhores,

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a

exposição de motivos elaborada por este órgão, a qual indicará, necessariamente, dentre outras
informaçôes, as razões da escolha do contretado bem como a justificativa de preço, com a

correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da
Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecerjurídico
e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei

14.133/2I, em especial no seu Art. 72. Deverâ ser juntada aos autos, ainda, a documentação da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição

objeto: coNTRATAÇÃo DE pESsoA JURíD|CA PARA pREsrAçÃo DE sERvrços rÉcNrcos EspEcrALrzADos
EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA - IPSERB.

[ - PROTOCOLO

Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para
formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei !4.133/21, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:
lnexigibilidade ne lNqn02/2024 - 2ll Otl 2024.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçAO

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Origem: TESOURARIA

objeto: coNTRATAçÃo DE pEssoA JURíDrcA PARA pREsrAÇÃo DE sERVtços rÉct'ttcos ESpEctALlzADos
EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO OO INSTITUTO DE PREVIDÊNCN DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA - IPSERB

Fundamentação: Lei Federal ns 14.133, de 1s de Abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial
a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para

formalização da referida contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso
lll, da Lei 14.t3312L, este Órgão de Contratação protocolou o processo em tela:

TNEXTGTBTLTDADE Ne rN00002/2024 - 2tl 0112024

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade
da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade
competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus
elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual indicará,
necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço; e que
posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise
dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na lei !4.L33/2!, em especial no seu Art. 72. Deverá
ser juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do
referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato
que autorizâ a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as

disposições do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, 12 de Janeiro de 2024.

A A FEITOSA
atr!

Age e Contratação

PROTOCOLO

PROCESSO ADMtNtSTRATtVO Ne 200325tN00002
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

AUTORIZAçÃO

Expediente: SOLtC|TAçÃO

Tesouraria.

Assunto:

Solicitação correspondente devidamente instruída com a
justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a realização do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll,
da Lei 14.733/27, objetivando:

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será regido pela

seguinte regra:

Lel Federal ns 14.133, de 1e de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no orçamento
vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive restou devidamente
demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todes as informações e elementos correspondentes inclusive

com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de ContrataÉo deste órgão para

a formalização do referido procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Serra Branca - PB, 21 de janeiro de 2024.

lS.- C.r'-,,, S:..'.i-
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

\qtine Çaiao Saraiva

PRESIDENTE DO IPSERB

CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - IPSERB.
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REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INExIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

DISPONIBITIDADE ORçAMENTÁRN

Realização do referido procedimento de contratação direta:

oBJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOAJURíDrCA PARA pRESTAçÃO Oe SrnVrçOSTÉCNTCOS ESPECTALTZADOS

EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE

SERRA BRANCA - IPSERB,

DECIÁRAçÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado Íicando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser
assumido:

Recursos Ordinários:
FONTE:

Serra Branca - PB, 20 de janeiro de 2024.

8*-./.t /1. J-a-.Lr*:r.
GIVANILDO LIMA SOUZA

TESOUREIRO
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4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
4.5.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
4.6.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.
4.7.A repactuação deverá observar o interreBno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
4.8.A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
4.9. Quando a contratação envolver mais de uma câtegoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
4.10.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser
realizado por simples apostila.
4.11.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei 14.L33/21.
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. ]4I a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

Serra Branca - PB, 21 de janeiro de 2024.

?*^11, d ,L*
FrvanrLbo uMísouá
TESOUREIRO
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VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado

1.O.DO OBJETO

1.1. Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA PRESTAçÃO DE

sERVrçOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS EM CONTABTLTDADE GERAL DA ADMTNTSTRAçÃO DO TNSTTTUTO DE

PREUDÊNCN DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.

2.0. DA CONSULTA DE MERCADO

2.1. Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos
e as quântidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do
local de execução do objeto.
2.2. Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio
da utilização do seguinte parâmetro: contratações similares feitas pela Administração Pública, em
execução ou concluídas no período de um ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente.
2.3. Com base nos custos para execução do objeto da contratação, guardadas as suas câracterísticas e
particularidades, obtidos mediante consulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes,

bem como os preços praticados no mercado para atividades similares, relacionamos abaixo o preço de
referência considerado satisfatório.
2.4. Mês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Janeiro de 2024.

cóDrco DEscRrcÃo Do mM uNrDADEquAnrrorrr*#À*,o

1 CONTRATAÇÃO OE PESSOA JURíD|CA PARA MÊS 12 3.500,00
PRESTAÇÃO DE SERV|çOS TÉCN|COS

ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA
ADMTNTSTRAÇÃO DO TNSTTTUTO DE

PREVIDÊNCN DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA

- IPSERB

Total 42.000,00

3.0.DO VALOR

3.1.O valor total é equivalente a RS 42.000,00.

P. TOTAL

42.000,00

4.0.DAS COND|çÕES DA CONTRATAçÃO
4.L.O p?zo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorro8ação nos casos
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnício: lmediato
Conclusão: 12 (doze) meses

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4.133121.
4.3. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
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TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAçÃO

OEJETO: CONTRATAçÃO DE PESSOAJURíDICA PARA PRESTAçÃO OC SCNVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

EM CONTABTLTDADE GERAL DA ADMTNTSTRAçAO DO |NST|TUTO DE pREVtDÊNCn DO MUNtClptO DE

SERRA BRANCA - IPSERB

I.O.DO TERMO OE REFERÊNC|A

1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível de
precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a melhor
atender aos interesses e as necessidades da Admlnistração, representada pela sua estrutura
organizacional.

2.0. DAAPROVAçÂO
2.1. Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta.

Termo de Referência aprovado - Art. 6e, XXlll, da Lei 14.133/21:

"Art. 6e Poro os fins desto Lei, considero-se:"

)dlll - termo de referência: documento necessório poro o controtoção de bens e serviço, que deve conter
os seguintes porâmetros e elementos descritivos:"

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto da
licitação.

SerÍâ Branca - PB, 21 de janeiro de 2024.

!,,-;
KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Kahne Çoioo Saruha

üestoàlrE oo tPstne

@.



ESTADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PREVIDÊNOA DE SERRA BRANCA.IPSERB

a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurado: l= (TX + 100) + 365, sendo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado
pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação
financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Serra Branca - PB, 20 de janeiÍo de 2024.

GIVANILDO LIMA
TESOUREIRO
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11.1. Executâda a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei L4.I33|2L
11.2. Pot se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDTMENTOS DE FTSCAUZAçÃO E GERENCTAMENTO

12.1. Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,

^ nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes
pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANçÕES ADM|íUSTRATIVAS
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

sêguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa
de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção. pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, VI e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ no âmbito da
Administração Pública diÍeta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanÉo 1gfg1;fl3 ns § 4e do
referido Art. 156; f - aplicaÉo cumulada de outras sanções previstas na Lei L4.L3312L.
13.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,

cobrado judicialmente.

14.0. DA COMPENSAçÃO FrÍtANCEtRA

14.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao eÍetivo
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no patamento serão
calculados com uülização da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N =
número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela

f,:
u
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8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e
formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da
apresentaÉo da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
8.3.O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos
de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de panicipação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
8.4.É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigaçôes e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.

8.5.A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da
proposta ou da data da última repactuação.
8.6.4 repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
8.7. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada,
para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coleüvos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
8.9.O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei t4.133/2I.

10.0. DA VERTF|CAçÃO DA qUALTFTCAçÃO TÉCÍ{|CA E ECONÔM|CO-FINANCEIRA

10.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a

documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida
nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2. Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 65 a 69, da Lei 14.L33/2t, para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica;

qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitaçôes fiscal, social e trabalhista; e

habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as

disposiçôes do Art. 70, do mesmo diploma legal.

l1.O.DO CRtrÉRrO DE ACETTAçÃO DO OBJETO

g.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados, bem como as disposições dos Arts. 1.4l a 146 da Lei L4.t33/21; da seguinte maneira: Para

ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

.U
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6.0.oAs oBRTGAçÕrs oo conrnnraoo
6.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perânte seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado.
6.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos,
alterações, imperfeiçôes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de
ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
6.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e

expressa autorização do Contratante.
6.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo
de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
6.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
6.5. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
correspondentes.
5.7. ApresentaÍ, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução da presente contratação, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

t4.733/2t.
6.8. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.t3312t.

7.O.DOS PRAiZOS E DA VrcÊNCn
I.L.O Wazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura

do Contrato ou equivalente:
7.1.1. lnício: lmedieto;
7.1.2. Conclusão: 12 (doze) meses.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,

considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas

hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei L4.133/2L.

5.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.

5.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

L4.t33/2L.

8.O.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACÍUAçÃO

8.1. Os preços contratados são fixos e irrea.lustáveis no prazo de um ano.



ESTADO DA PARAíBA

INST]TUTO DE PRE\'IDÊNOA DE SERRA BRANCA.IPSERB

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OUETO
1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTAEILIDADE GERAL DA
ADMTNISTRAçÃO DO TNSTTTUTO DE PREUDÊNCn DO MUNtCtptO DE SERRA BRANCA - tPSERB

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas.

2.0. JUSTIFICATIVA
2.1. Pa'a a contratação:
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o cãso, justifica-se: Pela
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇoS TÉcNIcoS ESPECIALIZADoS EM CoNTABILIDADE GERAL DA
ADMTNTSTRAçÃO DO |NST|TUTO DE pREVtDÊNCtA DO MUNtCtptO DE SERRA BRANCA - tpSERB - ,
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

3.0.DO SERV|çO

3.1. As características e especificações do objeto da referida contratação são:

CÓDrcO DESCRIçÃo Do ITEM UNIDADEqUANTIDADE
1 CONTRATAçÃO Oe PESSOA JURíD|CA PARA PRESTAçÃO Or SERVTçOS MÊS t2

TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA
ADMTNTSTRAÇÃO DO TNST|TUTO DE PREUDÊNC|A DO MUNtClptO DE

SERRA BRANCA - IPSERB

4.O.DO TRATAMEÍ{TO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1. Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado
para as Microempresas e Empíesas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47
e 48, da Lei Complementar ne L2312N6, visto estar presente a condição previsre no inciso lV, do Art. 49,

do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art.74,lll, da Lei ne t4.L33/2L.
4.2. No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executantê em potêncial
que se enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

s.O.DAS OBR]GAçÕES DO CONTRATANTE

5.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente

contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

M



ESTADO DA PARAíBA

INST]TUTO DE PREVIDÊNCN DE SERRA BRANCA.IPSERB

JUSTTFTcATTvA DA pADRoNrzAçÃo E Do crrÁroeo et.rrRôurco

ouETo: cournaraçÃo or pEssoerunÍorcA PARA PRESTAçÃo DE sERvrços rÉcNcos rsprcrAlrzADos
EM coNTABtLtDADE GERAL DA ADMINISTRAçAo Do tNsTtruro or pRrvtoÊructe Do MuNtctpto DE

SERRA BRANCA - IPSERB

1.0, DA JUSTIFICATIVA

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados
modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo de
referência e contrato, todos padÍonizados, pela disponibilidade de sistema específico de instrução e
gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das funcionalidades, a

1 informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas de editais e contratos
padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas do Poder Executivo Federal; de que trata o
Art. 19, inciso lV, da Lei I4.133/2I.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto do
presente processo, bem como abordadas todas as consideraçôes técnicas, mercadológicas e de gestão
que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona de forma
devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de
adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por inviabilidade ou
incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização do Poder Executivo
Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei t4.t3312L.

Serra Branca - PB, 19 de janeiro de 2024.

e*-,/ú ,c y'-,.. qr--
GffiNrLDo Ln AsouzA
TESOUREIRO



ESTADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PREV|DÊNCN DE SERRA BRANCA - IPSERB

Serra Branca - PB, 19 de janeiro de 2024.

Senhor Presidente do IPSERB,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por lnexigibilidade de Licitação,
nos termos do Art. 74, inciso lll, da Lei L4.t33/2t, destinado a:

CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

CoNTABTLTDADE GERAL DA ADMTNTSTRAÇÂO DO |NSTITUTO DE PREVTDÊNC|A DO MUNTCTPTO DE SERRA

BRANCA - IPSERB

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda específica - CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA

PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAçÃo
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCA DO MUNlclPlO DE SERRA BRANCA - IPSERB considerada oportuna e
imprescindível, bem como Íelevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida
execução do objeto a seÍ licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao
setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência,
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados
necessários.

Atenciosamente,

ê-r-/rrlt /o- .t-- s.o<.
eúarurloo LrMA souzA
TESOUREIRO

-:E
v,.



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA. IPSERB

PROCESSO LICITATÓRIO . INEXIGIBITIDADE

tNEXIGtBtUDADE Ns lN(xD02/2024

óneÃo nenuzlDoR Do GERTAME:

lnstituto de Previdência de Serra Branca

Av. Dep. Álvaro Gaudêncio, 176 - Centro - Serra Branca - PB

CEP:5800G{00

OBJETO:

CONTRATAçÂO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

coNTABtLtDADE GERAL DA ADMTNTSTRAçÃO DO TNSTTTUTO DE PREVTDÊNCA DO MUNtCtPtO DE SERRA

BRANCA - IPSERB

ETEMEÍ{TOS BÁSICOS Íx) PROCESÍ):
SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAçÃO

DECLARAçÃO DE DISPONIBILIDADE ORçAMENTÁRN
AUTORIZAçÃO PARA REALIZAçÃO DO CERTAME

PROTOCOLO E AUTUAçÃO DO PROCESSO

EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR

PARECER JURíDICO

ATOS DE RATIFICAçÃO E ADJUDICAÇÃO

CONTRATO CORRESPONDENTE

PUBLICAçÔES

DOCUMENTAçÃO DO CONTRATADO

ANEXOS

lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."
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E§TÂDO DAPÀRAhÂ
N$Tn TO Dt PnErflOÊlÚCn O€ s€BtA 88A*CA - rPStf,E

aÁurm oÉtrr,tn eflrrA - Do F(no:
Para diÍimlr as qE€§tôes decorÍentes deste contÍãto, as partes elegen o Foro da Comarca da Serra Branca.

E, 9or estaÍ€m de pleno acordo, ioi lavrado o preÉentê coÍrtíeto eÍfi 02{duâs} vias, o qual \rai assinado
pdas pãteÉ ê poí duas testemunhas.

SêÍra BÍenca - PB, 23 de laneiro de 2024.

TESTTMUNHÂ5 PELO COiITRATANTE

KAUNE GAIAO SARAIVA

PELO CONTRATADO

FERI{AT{DTS DÁ -ME
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ESTÀDO DA PANÂbA
IITíTruTO OE PNEV|DÊIÚCIA DE SEf,RA STATCA. IP§ERB

Nos casos d€ srentuals atrasos de pâg3mento n6 termos deste insfumênto, e desde qu€ o C"ontratâdo
não t€nha concoÍrido de atguma íorma parã o atÉso, será adrnitida a compensaéo âÍranceira, deirida
de§de â data lknite ffrada pare o patameíto # a dah coíÍc§pondênE ao eíetirro pagfmento da parcela,

Os en6r8os moratórlos dcylds em Íâzão do aúiso ílo patâmeoto sêíão calü.Cedos com uüllzação da
segulírtê fórmula: EM-N xVP x l, onde: EM = encârtos molatórl6; N = número de dia§ entre a dâtã
previstapaÍaopa8iiínentoeadoef€dvDgagamênto;VP=valordaparcdaesêrpagãiel=Índicede
comp€nsaÉo financelra, asslm apurdol | É (TX + 100) + 365, seadÕ TX ã percentlal do IPCA-I8GE

aanmulado nos úttimos dozê m€s€s u.r, na sua falta, um novo índkr âdotado pdo Govêmo Federal que o
substit.ra. Na hiÉEse do rêfuÍido índice êsbbeleddo para a compmsa@ ffn*reiae t €riha e s€r €xtinto
oü & gualguêr forma não possir mais ser uülÍrado, seÍá adotedo, em suHltrlÉo, o quê viêÍ a seÍ
d€teÍminado pêla ltglsla$o então em \dgor.

cúusuu oÉoul qJâfirA. DAs osnEÂçôEs pEníflilEürÊt À L6po:
a - As partes contÍatantês dev€íão cumprlÍ a Lel nc 13.709, de 14 de Agosto de 201& que é a Lel Geral de
ProteÉo de Dadc Pessoais LGPD, cFrãnto a todos os dados pessoais a que tenham aoelEo em rezão ffie
cofltrato, independememente de dedaração ou de aceitação erçrusa.
b - Os dados obüdos somerrte poderão ser utilhados para as ânalidades que justificaÍe$ seu acesso e de
ecordo com e boã-Íé e com os prlndpíG do Àrt 6e, da Lei l?,70r,./18.
c - É vedado o cornpardlhamento coÍrr t€ÍcelÍos de qralquer dado obtido, fora dâs hipóte§as permitidas

eÍn lê1.

d - Constjtui aüibukpo do CsrtÍãtãdo orientâÍ ê treinar sêu§ empregados, qu*do íor o caso, sobre os
d€veres, requisitos ê responsabitldades decorêntês da [GPD.

e - O ContrãEnte deverá sêÍ lnformado, no prazo de drco di6 úeB sobre todos os @ntratos de
zuboperaSo firmados ou que venham a scr celebradoo pelo Contraado.
Í - O C-ontratâdo deverá exi8ir de s$boperadoru e subcontratadm o qrmprimento dos deveres da
presênte clârsule, peímanecêndo.lntegrâlme{te re§ponsável por garantlr süa ob§êÍv*}cia.
g - O C@trataírte poderá reallzar dllgênria par? 

"teár 
o cumprlmerto desa cláusula, devendo o

Contrâtado atendeÍ proírbmente evsrueis pedidos dÊ comprovaÉo iormuladc.
h - O Contraado dewrá prectar, no prazo firado pelo Coritr&nt€, prorÍodúel medlante ju$mcãti\ra,
guãisquêí iníormaçó€s aerca dos dadoo pssoaispara qrmpÍimentô dã LGPD, i6duslye quanto a evêotual
descarte realizado.
i - TeÍminado o trateÍn€írto dc ddos nos termos do Art, 15, é darer do Coitratedo eliminá-los, com
exceção das h'4rót€§€s do Art 16, ambos da Lei 13.78/1& induindo aquclas em que lpuver necessldade

de guarda de docümênteÉo pâÍa fins de comprova$o do orrÍçrlm€nto de obdga$es legais ou
contratuâis e súmeotê enquanto írão pÍ6crtê3 e§ses obrlSações.
j - Os bancos de dados Íormados a pertir da execução do objeto deste contrato, no6danente aqueles
que se proponham a aÍmenerulÍ dds pessoâis, devem ser m3ntldos em ambisrte virtuat conüoledo,
mm registro indiv{dual rrstreárel de tsatameítos redizados, tonforme ÁrL 37, da têi 13.709ft8, com

cada acesso, data. horário e rqistro da f,nalidade, parâ eÍeito da responsaburâção. eín cãso de e\Énüiâis
emis6ões, d€svios ou abusos. Os refêÍidos bancm de dadm devem ser dÉeovDhridc em formato
hteíoperável, a fim de garantir a rerülização desses dadoo pdo Contra&rnte ítõ hapóEses previstas na

LGPD.

k - O pÍesentê cúntrato está sujêÍto â alteraçôes nos procedimeBtos pertinenE§ ao tÍâtãmento d€ dôdos

pessoais, qüaÍido lrdicado pela êübrldâde comp@nte, em espedal a Autorldade àliadond de Proteção

de &dos A§PD, por meio de opini6es téorlcas ou recomãtdaÉê§, editrda§ nã furflra da LGP0.
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€SÍADOOAPÂNdSA
rÍ{sfl?t To D[ PianoÊt{€tA D€ sE*iA tnâilcÂ - rãmB

aÁusur.l ofuul - oÀArrcRAçIo e emilçIo:
Ésê contrato poderá seí alerado com a devlda psdÊcatira, unilateralm€nte p€b Coflretarte ou poÍ
ac§fdo entre as partes, nos &rsos ê cfirdições pÍevi§te§ nos Àrts. 124 a 136e sua extinÉo, formalmente
motivada nos autos do processo. assegurados o contíâdltdíio e a amda defusa ocorrerá no hipóteses e

disposiçõ€s dos AÍts. 137 a til9, todos de Leí 14.133/21.
Nas aftereFes unilat€rais a que se reíere o incÍso l, do caput do Art. 1ã4, da Lei 14.133/21" o Contrâtâdo
será obrigado a aceitar, nas mcsÍsas condiÉes coÍtraEais, úéscimos ou srprcssôes gue se ftzerem nos
seryiços, de âté o Íespê€dvo llmitÊ Sxado no Art. 125, do m6mo diplorna legal, do vdor 'micial âtüaliEdo
do conüato. Nenhum acÍésdíno ou supressão poderá exceder o limtte €stabelecido, salro as supÍessões
resultantes de acordo celebrado enüe o§ contíatent€s.

ctÂtslllÁ oÉoilA PR§rEtBÂ - Do nÉcBÍntEÍrÍfo:
Executada a presente contratsÉo e observadas as condições de adirnplemento dõ obrltaçõês pactuadâs,
os procedimentos e condiÉês perâ receber o seu obJeto pelo Cofitretante obedecerão, conforme o caso,
às disposiçôe do Ârt. 140, da Lei 14.I,3/21.
Por se trãtar de serviço, a âssinatura do têrmo detalhado de recebimento provisório, se dará pel* partes,
quando verificado o cumpÍimento das ê(itências de carátertécnico, até 15 (quinue) dias da comunicaçáo
escÍitâ do Contatdo. No câso do termo deblhado de r€cêbim€ftto dÉfniüvo, será emitldo e assinaiura
pelas pares, apenas após o declrso do prazo de observação ou vlstorla, que qünprore o atendimento
da exigências conúatuai§. não podendo esse prazo seÍ supefroÍ a í) (novenu) di*, saho em casos
excepcionais, devídamente iustiÍlcados.

cláusrâÁ DÉoMâ sE6ur{oA - oÀspE rAr.BAo€s:
O licitast€ ou o Contratado será responsabitizado adrÍiinistràtivâmentÊ, faorltada a deáesa ro pra:o legal
do iÍteressado, pelas infra@es prêvistas üo Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão âplicadâs, na Íorma.
co#içôes, regÍÍr§. pÍazos e procedimmtos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesrno diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertênciã aplicada erclusivamente pela hÍraÉo âdminisüathía dê dar câusa à

inexecuÉo parcid do srüato, quando não sê irlstificar a impGi{Fo d€ penilidade mãis $ar€; b - muha
de rnora de 0.596 {zero úrgrrla ciím poÍ cento} aptkedâ sobre o valor d9 conúato, por dla de atraso
injusüficado na er€orÉo do obleto da contrau$o; c - multa de 1O?í (der por cento) §obre o valor do
contrato por qualquer das infrações dminirtrativas previstas no reíerido Ârt. 155; d - iÍrp€dimento de
licitar e contetar no âmbito da Administrâção Públlcâ direta ê indketa do ente fêdeÍarüvo que tiveí
aplicâdo a sanção, pdo prazo de dois anos, aplicede eo y"cponsável pêlõ inÍreçõ€s administÍatiye§
píevistas nos incisos ll, lll, lV, V, VleVl, do caput do referido Ârt. 155, quando não sê jusdftcâr a impo§Éo
de penalídade mais grave; e - dec{aração de inidoneidade para lLitaÍ ou c.rntratar no âmblto da
AdministraÉo Públicâ direta e indireta de todos os entes Íederativos, pelo praro de cinco anos, eplicãda
ao reçonsável pelas infraç6es admhisretivas píêústâs nos indse VlU, lX, X, Xl e xu & caput do referido
Art. 155. bem corno pelas infraçÕes admlnistraüvas prâristas nos incisos ll, lll, lV, V, Vt e Ul do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de pênâlidade íne'r§ Srave qu€ a sanfo t"ç*i6e ns § 4e do
reÍerido Art. 156; f- aplicação cumulada deoutras sânções píevistas na Lei 14.133/2L
Se o valor da multa ou indenlzaSo devida não for recolhido no prazo de ti dla apóe a cununicaÉo ao

Contratado, será eutornãticamente descontado da primeira parcela do prgemeírto a qu€ o Ccntrâtedo
vler a lazer jus, acrescido de iuros moratórios de 1% (um poÍ centô) ao mês, ou, quando lor o caso,
cobÍedo judlcialmÊntê.

cúusuu oÉcrul rEÊcErRA - DA coMpE{tsAçÃo FlnAilcEtRA!

a



B'TAT}OIXPÀf,ÀíET
ilrsnTuro DE PniltDâilcn of sGnnA BBÂllaA - rp:sR8

a - EfeüJar o pãgamênto r€lãtivo à s€o4ão do servip efiethÍâínenE rdz:d,o, de acordo com as
respectives dáusulr do preserte ontrato;
b - PropoÍcioÊar ao Coíluaüdo bds os melos nee$árioe para a ffel execuSo do serviço cDnratado;
c - Notiffcar o ContÍado sobre qraQuer írÍêgularldade emootrada qtnÍrto à qudidade do serviço,
exeÍcêodo a mais ampla e çornpleta fiscalirafo, o que não edme o Conffido de suas rêspúsabllidâds
contrãtuâis e lqai$
d - De§gnar repíêsentafiê! com atriblriSes de Gêstor e Fbcd destB o6rüâ&, coniorme Íêquisitos
estabelxidos na noíma ügente, ou pelos re§pectvos substitutos, espêciâlÍnenê paa coordara as

ativldades rdacionadas à ffscalizaçâo e acompanha e fi*alizar a sua ereq$o, r$pe(tyamente,
permidda â mntrâtaç& de terelros Bara sJlstênciâ e sbsÍdlo da ffsolizaÉo corn iniormaçõs
p€rtinentes a essâ etribuição;
e - observar, em comp*ibiluade com o obJeto deste contrato, as di§p(!s{õ6 d6 Aítr. 115 a 123 da Lej

t4.lstÍ2t.

cúuzuu ror{A - oAs ostscâ(.6 Do co*rRnrADo:
a - Exeqrtar devidemen& o servigo descrlb na cláusula correspondente do pre6ente co[trãtô, dêntro dos
m€lhores perâm€trG de qualldade Btabêlêcid6 páÍô o Êrmo de atividade reladonada ao oàieto
contÍahral, com oôservância ac prazos estipulados;
b - Responsàilirar-sê poÍ todos os ônus e obrlgaSes coíceÍnentes à leglslafo f,scal, civiL Hbutária ê
fabalhlstã, beÍn orao por todas * despesas e comproÍnisto§.a!§umidc, a qualquer tÍurlo, perante seus
fornecedores ou teíceiros em razão da exetupo do obietó coírüãtado;
c - Manter preposto capacitado e ldôneo, aceito pdo Confataotê, quando da orear$o do conüato, que
o Íeprêsente integrãknente êm !odo6 os seJs ãto3i
d - Peímitir e lacllitar a ffscaliza$o do Contratântc devendo pÍrestaÍ os inÍormes e esdaredmentos
sdicitados;
e - Será responsáuel peloe danos gusados dirmmeote eo Conffintê ou a teÍce{ro+ dêcorrentes de sua
culpa cu dolo na exean$o do contíato, não exdúndo ou reúrzlndo essa re+onsabilidade a fiscali:ação
ou o acornpanhamento pelo órgâo intnressatlo;
f - Não ceder, transferir ou súcontracar, no todo ou em parte, o újeto de§tê lnsEumento, §em o
conhedmento e a devida aubrizaÉo erçressa do Contratante;
t - Manter, duraote a vigÊncia do @ntrato| edr comÉatibilidade eorn as obrfiaç6es âsümldas, todas as

condtções de regtrlaridade e qudiôceção qigidls no resecürro píócÊsso de coltatação dlÍetâ,
apres€ntando ão CofiffitaÍrte os doqrmêntos nêcess#r, semgre que sdidtado;
h - Cumprir a rêserye de caÍgps prevlsts em ld pãra pessoa om defrciància, p*a re$lEtado da
Previdência Sodal ou para aprardiz, benr como as resgÍrfils de cargos prÊvistes em outras ngrnas
espedflcas, ao ]oítgo dê toda a uecuÉo do c6ntrâto, ê s€mpúe gue solldHo pelo Conffitante, dêverá
comprovar o cuÍÍprlÍnento dessa rserva de cargos, com a irdiÊação do3 êmpÍêgados que pÍeencfrerem
as referldas vaga;
i - Apresentar, quando solicitado pelo CofltrstâÍte, sob pena úâ m€sma multa .Ckâda pla infração
admlftistretiva dê dãr c.usã à inê(ê«IÉo tôÉl & contratação, compÍovaÉo do ormpÍ{mento dâs

obdgaçôs úabdhistas e corn o Fundo de Garantia do Tempo cle Servip em relação aoc ernpreEados
dí€ÍlDm€nte ênvolvtdG na exe<uÉo do grêssnte contrâto, na furna gabdedda íF Art. 50 da tei
14.t33121t
j - Obseryar, em conrpetfbflidade com o objsto desê coírmto, âs dispo§$ç{t6 dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.t3312r.



ESrÂDO DA P*nÂí&r
F{§TruITO I}E PfiEUDE'{CüA OESEflRABf,ATICA - lPSlnS

âpresêntâção da proposta, paGr custos decorrentg do mercado; e ao acordo, à convenção coleüva ou ar

dissídio coletivo ao quaÍ a proposta est$a ünculada, pãra os custos de mão de obÍa.
O Contrâtante não se vinculará às disposl@ contidas em acordos, convenções ou dissÍdios coleüvos d'
trebâtho que úatem de rnatéria oão üâbâlhistâ, de pagameoto dê participã{ão dos trabalhadores no
lucros ou rêsultsldos do conúatado, ou que etabeleçam direitos não previstos tír lei, como valsres or

índices obrigatórios de encargios socials ou previdenciários, bem como & pÍeços para os insumo
relacionâdos âo exercÍcio da aüvidade.
É vedado ao ContrataÍrte vincular*e às disposições previstas noe acordc, coovengEts ou disídio
coleti\ros de trabdho que mteÍn de obrigações e direitos que somêntê se apliam aos conúãios «rm ,

AdmhisüaÉo hiuica.
A ÍepactuaÉo dê\reÉ obseryâr o iírterregno mínimo de uÍn âno, contado da daê de apíêseotâÉo d
proporte ou de dâta úa últiÍna Íepactuação.
A repactuaÉo poderá seÍ dividide em tantas percelas quaotás forem nec$sária§, observado o princípi,

da anualidade do rêãjuste de preços dâ c@tratâ$o, podurdo ser realizada em momêntos distintos par
disortÍr a variação de custos gue tenham sua aÍrualidâdê resultante em dâtes diferenciadas, como o
decoírentes de mão de obra e os d€coÍrentes dos insumG necessários à execução dos serviços.
Quando a ccntrata$o envolver mais de uma categoria profissional, a repâchreÉo pÍoc6sadâ coín dat
ünculada ao acordo, à conrrcnção coleüva ou ao dissidlo cdetivo ao qual a proposa esteja úncr.dada, par

os custos de mão de obra, poderá ser dMdida em ffirts guâÍt6s forem o awdos, convençães or

dlssídios coletivos d€ tÍebâtho des câtêgorlas enrclvidas ná confatação.
O Íegistro da variafo do valor conüetual para fazer face à repactuação de prps podeÉ ser realizad,
por simples apostila.
O pazo paril resposta ao pedido de Íepe{tuação dê píêços, quando for o ceso, será de até um mê:
contado da data do foÍnecimênto de toda a documentação pr€vistâ no § 6 do ArL 135, da Lei L4,L3y71

cúusuu qrrrâ - DA DoTAÇÂo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotaÉo, @{rstante do orçamento vigeÍlte;
Recursos Próprios do Municipio de Serra Branca:
FONIE: 02.01 AçÃOl. É 27:2 3m1 20il ETEMENÍO DE DESPESA 3.3.90,39

cúusutl* n-Do*ÀEAxtErÍTo:
O patamênto será efetuado m€dlarTte processo regular e em úsgv&rda à normas e procedimento
adotados pêlo Contratante, bem corno r dispciÉes dos ArB. 141 a ltt6 da Let U.13U2L; da segrint
maneifa: Para ocorÍs no praro de trlna dhs, contados do perÍodo de adimplanento.

(rÀrsulÂ sÉnrrÀ - Dos pR^ir(§ E DA vr6ÊroA:
Os prazos mádmos de inlcio de e*apa de exeo]Éo e de conclrc& do obieto otp contÍatedo, qu

admltem pronogrção nx ondições e hipóteses pret istâi na Lei 14.133,/ã, est& ãbaixo indicados
serão consideÍâdos de essinaturâ do ContÍato:
a - lnício; hediatg;
b - Condusão: 12 (doze) meses.
Â ügência do presênte contrato será determinaúa: até o ffnal do ererdcio Ênancdro de 2024 cohsiderad
dâ data de sua assinatrra, podendo seí píorrogada nas hlpóteses e nos termos dos ÁÍts, l(E a 114, d
Lei 14.133/21.

cúusr.rua omavÁ - DAs o8Rre çõE§ DO CONTRÂTAilIE:

ntU'
,//-
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ESTAOO DAPARÂÊA
ltl'NÍUTO D€ PREvlOÉilCUT D€ SENRA 8NÀilCá .IPÉERB

tNEXtGtSrUDÀDÉ B! (xn02/2024

COÍ{TRATO r: 0ürO2 IaOa{.CPL

1TRMO DE CO}{TRÀÍO QUE E,{TRE SICEIfERAM A PREFEITURA MUIITICIPÂI. DE

SERRA Bf,ANCA E EME?SOII FERNÂI{IES DÀ SILVA SIqUBRÂ - ME, PARA

EXE€UçÁO DE StRVtçO COI'TFORME DrSCRtMrf{ADO NESrE |N§TRUMENTO NA

FORMAABA}XO:

Pelo presentê Ínstrumento dê contrato, de um lado INSTITUTO DE PEEVIDEI'IC|A DO MUillClPlO DE SERRA

BflANCA - Âv. Dep. *lvaro Gaudênclo,176 - Cento - SerÍa Bíancã - P8, o{Pi ns 70.098,884/0001-44, mste
ato represeôtãda peh Presidente l(AllNE 6AIAO SAflÂlvA" Ersileira, Casâde, Funcioílária Prlülica,
residente e dorniciliado na avenida Ledson da Síhra, 124 - Casa - PeÍdros - Sera Brancã - PB, CPÊ ne

025.099.08{-99, Carte;Ía d€ ldentídade nc 2.025.610 SSP/PB, domvante simplesmate CONTRATÂNTE, e

do outÍo Iado EMEESOT.I FERNATÚDESDÀ SITVA§qUARA- ME . R WAG]iIER At,GUSTO BEZERRA JAPIASSU,

216 - CENTRO - MOHTEIRO - P8, CNPJ ns 11.440.036/0001-02. doravante simplesmente COHTRÁTÀDO,
decidham as partes conüatames asgnar o presentê coírtratq o qual se regierá pehs dáusulas e condições
seguintPs:

cúusuu PemÊRA - Bxi futrgÂt E]üTo§:
Este contrãto decorre da Inexiglb$idâdê de Licitação ne 00S212024 - CPI- processada nos termos da Le'

Federal ne 14.133, de ls de abrll de 2021; e legíslação pertinent€, eonsideradâs as dt€Íaçõ€s gosteriores
das referidas normas, às quais os contratant€s estão tuieitos cotno também & dársula deste contrato.

qÁugru seguÍ{IlA - oo oErEro:
O píesente contrato, cuJe levr.atura foi autorizada pela PoíbÍia n! lN gI}J212{r21{É., e 22 de jãa€lro &
2024, tem por obi€to: CONTRATÀçÃO oE PESSoA,uRíorcÀ PARA pRE rÀçÂo DE sERvlço§ TÉcMcos
ESPECTALTZADOS EM COÍ\ÍTASTUDÂDE 6EHÂL DA AOMTNISTRAçÃO m rNSlTn rO D€ PREUDÊNC|A DO

MUNICIPIO DE SERRA BRAIICAT IPSER&

O serviço deveÉ seí êxecutado íigoro$mente de âcordo com as condições erpressâs nê§te instÍumento,
proposta apresentada, especificações técnícas correspondente§, processo de lnexigiàiEdade de licitação
n"- AO002{2O241PL e iostÍu@s do ContÍatante, documênto§ ês§e§ qse ficam faEído parEs intégrátes
do prsente conreto, indêgendêítte de transcl@; e sob o regiÍi€ de empreibda por grq unitário-

cúusutA TEncE§A - Do vAroR E PâG(o*
O vaÍor totãl deste contÍa6, a basê do píeço píooosto, éde RS 42.@O,o0 (Q,UARENTÀ E DOIS Mlt REAIS).

oáugre q.nnre - Do*EAn sÍriláEÍro Gu §ErÍÍlDo ÂrrP@ - nEPÂcrulçÃe
os pÍsos contr*edos são ffrcs e iÍÍB3jusáreis no praro de um ano.
t)€{tro do píazo de ügência da c6ttÍata6o e mêdíantê solicitaÉo do Ccfiratdo, acornpanhada de
demonstrafo analítica da vaÍieÉo dos Éustos, pot melo de apresenAfo da plenilln de tusOs e

formação de preço:, orr do novo acordo, mnvenÉo ou sentença noÍmatirrá qlre funúâmêna a

Íepaculação, os preços pderão ser repactuados após o lnteregno de um ano, com data vinsrlada: à da

q
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CúUSUTA DÉOMA QUINTA - DO FORO:

Pare dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Serra Branca - PB, 23 de Janeiro de 2O24.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

KALINE GAIAO SARAIVA

PELO CONTRATADO

EMERSON FERNANDES OA SILVA SIQUEIRAA - ME
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Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

Os encargos moratórios devidos em razão do atÍaso no pagamento serão calculados com utilização da

seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data
prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de
compensação financeira, assim apurado: I = (TX + 100) + 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

^ CúUSUIÁ DÉOMA qUARTA - DAs oERtGAçÔEs PERTINENTES À IGpo:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei ns 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste
contrato, independentemente de declaraÉo ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6e, da Lei 13.7091].8.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o

^ Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado elimináJos, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade
de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou
contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em ceso de eventuais
omissóes, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses preústas na

LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alteraçôes nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

€
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cúUsUIÁ DÉCIMA. DAALTERAçÃo E ExnNçÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiÍicativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e

disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 1,4.I33/2L
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei L4.t33/21, o Contratado
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado
do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CúUSUIÁ oÉcIMA SEGUÍ{DA - DAs PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infraçôes previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma,
condiçóes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as

seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
â inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso
injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de L0% (dez por cento) sobre o valor do
contrato por qualquer das infraçôes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art. 155, quando não sejustificar a imposição
de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido
Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4e do
referido Art. 156; f- aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, âcÍescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

CúUSUIA DÉCIMA TERCEIRA . DA COMPENSAçÃO FINANCEIRA:

^ 
cúusutA DÉqMA PR|METRA - Do RECEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e condiçôes para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso,
às disposiçôes do Art. 140, da Lei 14.133/21.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação
escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura
pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento
das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos
excepcionais, devidamente justifi cados.

&
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a - Efetuar o pagamento relativo à execução do serviço eÍetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as

atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição;

^ 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei

14.L3312L.

cúusulÁ NoNA - DAs oBRTGAçôES Do GoNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que
o repÍesente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização

â ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, tÍansferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i- Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela infração
administrativa de dar causa à inexecução total da contratação, comprovação do cumprimento das

obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço em relação aos empregados
diretamente envolvidos na execução do presente contrato, na forma estabelecida no Art. 50, da Lei

M.r33/21;
j - observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.r3312L.

€



ESTADO DA PARAíBA

INSTTTUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

CúUSulâ qUINTA. DA DoTAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

â Recursos Próprios do Município de Serra Branca:
FONTE: 02.01 AçÃO: 09 2723OOL 2054 ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.39

CúUSUIÁ sErrA. Do PAGAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 741 a 146 da Lei L4.L33/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusurÁ olrAvA - DAs oBRTGAçÕES Do coNrnATANrE:

apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à convenção coletiva ou ao

dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mão de obra.
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios coletivos de

trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos

lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou
índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a

Administração Pública.
A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação da

^ 
proposta ou da data da última repactuação.
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o princípio
da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para
discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os
decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação processada com data
vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para
os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, convenções ou
dissídios coleüvos de trabalho das categorias envolvidas na contratação.
O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser realizado
por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um mês,

contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da Lei L4.L33121.

cúusurA sÉflMA - Dos pRA;zos E DA vrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei L4.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - lnício: lmediato;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024, considerada
da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da

Lei L4.L33/2L.

v,
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TNEXtGtBtLTDADE Ne (Xp02/2024

CONTRATO Ns : (XD02/202rt-CPt

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

SERRA BRANCA E EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME, PARA

EXECUçÃO DE SERVTçO CONFORME DTSCRTM|NADO NESTE TNSTRUMENTO NA
FORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE SERRA

.\ BRANCA - Av. Dep. Álvaro Gaudêncio,176 - Centro - Serra Branca - PB, CNP.I ne 70.098.884/000144, neste
ato representada pela Presidente KALINE GAIAO SARAIVA, Brasileira, Casada, Funcionária Pública,
residente e domiciliado na avenida Ledson da Silva, 124 - Casa - Pereiros - Serra Branca - PB, CPt ne
025.099.084-99, Carteira de ldentidade ns 2.025.610 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e
do outTo |ado EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA- ME. R WAGNER AUGUSTO BEZERRAJAPIASSU,
216 - CENTRO - MONTEIRO - PB, CNPJ ns 11.440.036/0001-02, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

cúUsUI.A PRIMEIRA - Dos FUNDAMENToS:
Este contrato decorre da lnexigibilidade de Licitação ns @00212024 - CPL, processada nos termos da Lei

Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2O2l; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

cúusuIÁ SEGUNDA. Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria ne lN 00002/2024-O4, de 22 de janeiro de

^ 2024, tEM POÍ ObJCtO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS TÉCNICOS

ESPECIALIZADOS EM CONTABTLTDADE GERAL DA ADMTNTSTRAÇAO OO |NSTTTUTO DE pREVtDÊNCrA DO

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de lnexigibilidade de Licitação
ne C0002/2O24-CPL e instruções do Contratante, documentos esses que ficam Íazendo partes integrantes
do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

cúusulÁ TERCEIRA - Do vALoR E pREÇosr

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 42.000,00 (QUARENTA E DOIS MIL REAIS).

CúUSUI.A QUARTA - DO REA,USTAMENTO EM SENTIDO AMPTo. REPACTUAçÃO:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação, os preços poderão ser repactuados após o interregno de um ano, com data vinculada: à da

&
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tNEXIGTBTUDADE N' rN(xn02/2024

DECLARAÇÃO - PUBLICAçÃO

DECLARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato
do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado
com fulcro na Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágraÍo único, do Art. 72, do mesmo diploma legal.

Serra Branca - PB, 22 de Janeiro de 2024.

HYAGO EITOSA

Agente d

rillúÀR
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TNEXTGtBtUDADE N' lN0mO2/2024

DECLARAçÃO - PUBLICAÇÃO

DECTARAçÃO

Declaro para os devidos fins de direito, que o ato que autoriza a contratação direta e o respectivo extrato
do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado, realizado
com fulcro na Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021, foram divulgados, nesta data, em sítio
eletrônico oficial, onde serão mantidos à disposição do público: http://www.serrabranca.pb.gov.br/;
conforme o disposto no parágrafo único, do Art.72, do mesmo diploma legal.

Serra Branca - PB, 22 de janeiro de 2024.

A.^/a, lt /-- s,*z-
GrvÁírLDo LrrvrÃ souza
TESOUREIRO
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Serra Branca - PB, 22 de Janeiro de 2024.
PORTARTA Ne rN 00002/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB, no uso de suas atribuições
legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lâvratura do respectivo contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação ne

lNoooo2/2o24, que objetiva: CoNTRATAçÃO DE PESSOA JURíD|CA PARA PRESTAçÃO DE SERVTçOS

TÉcNtcos ESpEctALtzADos EM coNTABtLtDADE GERAL DA ADMTN|STRAçÃo Do tNsITUTo DE

PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB .

Publique-se e cumpra-se.

KALINE GAIAO SARAIVA

\ofine Çaiao Sarahta

PRESIDENÍE DO IPSERE
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Serra Branca - PB, 22 de janeiro de 2024.

PORTARTA Ns tN fln02/2024 - 01

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA - IPSERB, no uso dC SuAS

atribuiç6es legais,

RESOLVE:

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade lnexigibilidade ns 1N00002/2024, que objetiva:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM

CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - IPSERB; com base nos elementos constantes do processo correspondente, a:

- EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME.

11.4,t0.036/0001-02
Valor: RS 42.000,ff)

Publique-se e cumpra-se.

KALINE GAIAO SARAIVA

PRESIDENTE

Ka[ine Çilao Soroba

onestoit'rre oo tpseng
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Serra Branca - PB, 22 de Janeiro de 2024.

PORTARIA N9 IN üDO2/2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE SERRA BRANCA- IPSERB, ESTADO DA PARAIBA,

no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação ns |NO0O02/2024, que objetiva' CONTRATAçÃO DE PESSOA

JURíDICA PARA PRESTAçÂO DE SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL DA

ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE SERRA BRANCA _ IPSERB; COM bASE

nos elementos constantes da exposição de motivos correspondente fundamentados na Lei Federal ne

14.133, de 1p de abril de 2021, a qual sugere a contratação de;

- EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME.

11.440.036/0001-02
Valor: RS 42.000,00

Publique-se e cumpra-se.

f!..-^ íà.;s \^.,\^-
xaur,riãÃr,qo sffirva

PRESIDENTE

Yyaline Çaião Saruiva

PRESIDENTE OO IPSFO'



origem: ExPostçÃo DE MoTlvos N.e 1N00002/2024
TESOURARIA

AsSUNtOi CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE

SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE

GERAL DA ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCh DO

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB.

lnteressados: lnstituto de Previdência de Serra Branca e: EMERSON

FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA - ME
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

PARECER

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal ne 14.133, de 1e de abril de 2021; e legislação pertinente,
consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e
informações apresentados, esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação
de lnexigibilidade de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor
Prefeito, o qual está de acordo com o Art. 74, inciso lll, da Lei 14.733/27.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no Art.
+ 72, da Lei 14.73312t, estando devidamente instruído dos seguintes elementos: documento de

formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por meio de parâmetro
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1e, da lei L4.733/2L; demonstração da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; razáo da
escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentaÉo da

comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária

e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei L4.I33121, deverá ser divulgado e mantido
à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contrataÇão direta ou o extrato
decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Serra Branca - PB, 22 de janeiro

re/
FLAV E NEVES

ria J ídicar
oAB-PB 24.858/PB

oEr

2024.

EÍADO DA PARAíBA

INÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB



ESTADO DA PARAíBA

INSNTUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramencionado. Acolho a situação de
lnexigibilidade de Licitação, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta, para
atender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à apreciação da
Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

Serra Branca - PB, 22 de janeiro de 2024

I'S -i,. G..--.-: \ .*.--.^,.r
KALINE GAIAO SARÂIVA

PRESIDENTE

íafine Çoião Soruno
.ntstoeNrr oo tpseRg

Expediente:EXPOSIçÃO DE MOTIVOS N.e 1N00002/2024
TESOURARIA

ASSUNTO: CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM CONTABILIDADE GERAL

DA ADMINISTRAçÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO

MUNICIPIO DE SERRA BRANCA - IPSERB

tegislação: Art. 74, inciso lll, da Lei 14.L33/21.
Anexor Exposição de motivos correspondente e seus elementos, inclusive

a minuta do respectivo contrato.



ESTADO DA PARAíBA

INSTITUTO DE PREV|DÊNOA DE SERRA BRANCA. IPSERB

euADRo DEMoNSTRAÍrvo DE pREços - MAnA DE ApURAçÃo - rxeosçÃo oE Monvos Ns
|/I{0i,Ínzl2024

PaÉicipantes Unid. Quant, Vl. Unit. Vl. Total Class. Obs,

CONTRATAçÃO DE PESSOA JURíDICA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS TÉCNIcos ESPECIALIZADoS EM
CONTABILIDADE GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREUDÊNC|A DO MUNICIPIO DE SERRA

BRANCA - IPSERB

ERICLES MATEUS BATISTA RODRIGUES MÊS T2 3.5OO,OO 42.OOO,OO I

1 Serra Branca - P8,22 de janeiro de 2024

RESUTTADO FINAT:

R LIMA FEITOSA

- EREMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA. ME.

Item(s):1.
Valor: RS 42.000,00

G TE DE CONTRATAÇÃO

@\,



ESTADO DA PARAíBA

INÍITUTO DE PREVIDÊNCIA DE SERRA BRANCA.IPSERB

de cousos judiciois ou odministrotivos; Í) treinomento e operfeiçoomento de pessool; g) restouroçõo de
obros de orte e de bens de volor histórico; h) controles de quolidode e tecnológico, anólises, testes e ensoios
de compo e laborotoriois, instrumentoçõo e monitoromento de parômetros especíÍicos de obros e do meio

ombiente e demois serviços de engenhorio que se enquodrem no disposto neste inciso;"

5.0 - DA COLCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Atenciosa ente,

HY FEITOSA

AGENTE D NTRATAçÃO

-,-
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REQUERIMENTO DE EMPRESARIO\

PB
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xffixxxxgx

MONTEIRO

CENTRO

sob as pênas lei. não esta
outro stro de em rio e

PÀRI USO

í impedido dê exêrcer atividade empresàíie, quê náo possui
à JUNÍA COI,IERCIAL DO ESTADO OA PARAIBA

JÚNTA CO ERCI,AL OO ESTADO DA PARAIBÂ
CERÍ|Í|CO O REGISTRO EM 29/12009 SOB No: 2510114E250
PÍotocolo: 09/043312-2. DE 29/1

DÀ JUNTÀ COMERCIÀI

EÉ ô^ tr-r i lrffiú '..ú 
§,c.L,ú. f'rd,

XE§XIIM

EMERSON FERNANOES DA SILVA SIOUEIRA
.loxE oo ErtiCSlrO i.6rljÍo

BRASILEIRA CASADO

ME FD
REG|E E Elllr.!.d.1

COMUNHÃO PÂRCIAL
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RUA WAGNER AUGUSTO EEZERRA JAPIASSU
oaa.rcrLrÀoo u íLoci^ooiríro . tur. rt, í.)

216

409858 500-000

080
rNscRrÇÂo )@(re

xrm()oo(x
*scirçiô oo EYÉi Ío

)oaoooooffi
D€6cR{jo oo EvE,rro

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA , ME

RUA WAGNER AUGUSTO BEZERRA JAPIASSU lzre

)«xxxÃx.xxxxx CÊNTRO 58.500-000

IPB I BRASTLMONTEIRO
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ATIVIDADES DE CONTABILIDADÉ
LOCAÇÃO DE SOFTWARES NA ÁREA DE CONTABILIDADE PÚBLICA, LICITAÇÃO. FOLHA DE PAG
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FORUM DE
CONTABIUDADE,

DAPARAIBA
SUME 201.5

col{sEr,}o RE(JoNAL OE COTJI gtDAOE

oA mR lB

u,urw.crcpb.org.bÍ

n Trajano nas

EMERSON FERNANDES DA S!LVA SIQUEIRA

a a

que

particjpou do Fmrn de Gonhbl&de da Pdaíba, redizado no dia 18 de dezerbrc

de 2015, no ardiúb da UrcG na G&de de 9mdPB @m caEa horàia de ffi hora,

Vre âesijente de Desernolvinnnb Rofrssbnal

(
htsiderúe do CRCPB

('

{*("'çt u1''t'Y'"(-,-(ffi:17/fl;,fTtrH;:t'tYY'Y.{"'f*f t 1attr"( "íE(:x'( rK K zr E'(

(

Vilma Souza Silra

(



$*rrár,b

SIAFIC
Sistema Único e lntegrado
dc Execução Orçamentária,
Administração Financeira e Controle

! M PLANTAçÃO NOS M U N lCíprOS pARAt BANOS

a

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA

participou do Treinamento: Sistema Único e lntegrado de Execuçáo Orçamentária,
Administração Financeira e Controle, realizada pelo Tribunal de Contas do Estado da Paraíba,
por meio da Escola de Contas Conselheiro Otacílio Silveira - ECOSIL, no dia 24 de março de 2023,

com carga horária de 05 horas/aula.

Joã Pessoa,24 e março

Jl

Cá rlos soa
'1"t 'l /40

ourn

SecÍetáÍ daE 5tL

((

( ( ( ( I ( (( ( ( (( ( ( ( ( ( ( ( (Í

t
I
tf
Dfl/

\

I

e 2023.

I

I

'!

I

I



7// ^a, \U 

- 

\ r-.\-J/ .4.

§

l\

f,ltô

I
@

ffi
\.,r 1!

IC
lEl

l$
í,

o,

^$
^E'À
,^A

.D
ô
E's

,*
J-o

o).

:
-Jao-
.- q'

ry
o)

!o.
.,Dít =.
^+.ÀJ

ÃE
q*
-c
Ae

ão,+.
q.

+.o
,\;

=o
J
o
:

õêc\
dôê
ttô
<t

P
-o
@
ooa

ca

<)

cl

ft
_p
@
é
o
a
:
=t(á
=G
ç
a5
t=e
C'
Õ>.
a=
c,Õ
==,E
(=

;
P
C"

n
-t
-aG'

É

{
s
ú

I
lÉ

ü

(!
C?e
=-lE
E'
E}
=,ma

&àaE
\=Ff:=ir
-ô0r:J.t
S ? âE *?U=o-k

Vt-l 
^\J;â:i

-s$*
FI''I J \
\,, J Ê'
E^?"woõ'§ôsõ§i3
=o-d\=ôoõ:xn'I=ã4r\r 9.ó 

= 
iPoíD:V

ng9=Ê
EsgE;;q §8?E§-L)o
AãR
Sõ,a
ãÊ'ã.õsàãi' o, 'tr

o
Ot
o
-tr
ooa
oo
"-,
o
o.
o
3
OJ

õ'
o.o
No
dp

o
*,
t,
mz
,t

I

s
ã

$$a#
§H

n
í

8:

oo,r.;êt
g tõl-€ qã.
o- ãO^2 *=+ PT^s HS*. d,ú-i íÊ

^= $e
^8 í$BE.
^rn Éo

C
^6.)

1

-E'
;t<il'l:l

=!=*l eráâ{qm-|Effiq )

I

.-

!f

r;trN'=;'-\

r\
\- -t

(D

7// .l

\
ILa

2a'(-

-_l_

E
=!

lr

àSI



a

T Gâ,ítr. e:, 
- 

rr!

Ê'===

= 43 ã

ç. 

=E=H=tn=
O

§

ca u,l- 
-r::,.t

-!t 
i, -lràq

-=c:r§0

Í1
m
x,
{
I

TI
-n
(]

o

o
ôo
)tr
íD

o
'Tt
íD
o-
íD

o,

o-
íD
no
=
o,q
o-
o,
o-o
ô
íD

:n
í'r
OJ

-oC
íD

m

=rTtna
oz
.Tt

mnz
zo
ma
o

9,r

a
o
C
rn
n

EOoo,_. -t
"ô t+
o, ã'
3o'
=P
=o-=.oO. tn!og.f
lrt

B tsi.qBõ.
O,,Z
tsd Bo-*o
/I.lNf
;PÍU(o .- ,r

Êã gár3o d'úl\,-i"ô
3E t'Pã *ánoro

Nf
8g
3m
=4.dd(.,

=' o,)
O,(
5l

Cc,

E
:D

c1

p
i-tu
o

_tfuo/)

N

3

À,
f
õ
@
o
âJ

ô

o

.Gr,(tr

do5
ô
o-
o
r').Íl
a|

ÇI
9ÍB

I
33
)

o
C

e
§d

C

o

o

o

r

z

.1,t

ã.,

ãr
(.)
(r)
(a)

<-)

=
(=

F,, ãct! ã)

C.)
?JI

çt
c/,r.t?



o ET

Palg,ôfuehne a
ãl16 cFc

CONSELHO FEDERAL DE

CONÍABILIDADE

PnESTAçA0 DE ColfrAS DAS

cRc 0AMPAI,|HAS
CCITEELTIO RCCION L DÊ COiÍÍABUDADE

DA MRAbâ
ET

Cetificamos que

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA

paficipou da Palest" @m o Erna: "Rtestação de Contas das Elei@s &nrc - Na prática'l

aom carEa hortÍa de 03 horas, rcalizado da 2l de julho &20t6,na Cidade de Monteiro - PB.

João Pessoa,2l&julho de ?ot6.

o la ,.Jll ; EI -J* I lr4^\
cRc B

MARTINS
Vice-ftesidente de Desenvolümento Pnofissional

RECEÍTA PARA A CIDADA,.T IA
E PARA O DESENVOLVIM tr.,ITO

S00eoaooooaoooooooo o ooa oo

ill II ! I
a

il
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a cRc
CONgÊLHO RÉGIO{ÁL D€ CONTAA|LIDADE

o€ M TOC*O6SO

0 Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso certifica que

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA

particrpou da palestra - PPA, como elaborar um plano plurianual que ajude 0 governo a alcançar resultados ,

realizada no dia 08 de julho de202l, na modalidade a distância, com carga horária de 2h.

Cuiabá/MT, 08 de tulho de20Zl.

Contador Paul sar Santos Rühling

( Presidentg do CRCMT ( códrsodovâ*daç.o:Ax3opH4ccp3lAc,x

( ( (i âct.çát4est."t-0f".?"nt.nt/^à(>'rficfãof sufutsfhidfen(\teft, 
t*fotno(\í.4ç.e.Etert4.aa1 (



A ãceitação deste certiÍicado está condicionada à verilicaçáo de sua autenücidade na lnternet, no endereço: https://www1.cÍc.org.br/certiÍicado Código de validaçáo: VWR TQTW ZMLZ YCL4

0?.01 de 00luàÍo da ?0tl | ,0,0 tt3ro..lE

rx coNVENçÃo eanarBANA
DE CONTABITIDADE
Ivoluçio e lnora(á0 na [0n!t0itrdade: 0eralios e

0roÍtrnid,túes

a cRc
(Oa\|sÉLlo n€GÍ»{ 1, O€COíI I-D Dt
oa mnAb^

Certifrcamos que

EMERSON FERNAND S DA SILVA SIOUEIRA

participou da lX Convenção Paraibana de Contabilidade, promovida pelo

Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba, realizada nos dias

02, 03 e O4/7O/2O23, na cidade de João Pessoa/PB, com carga horária de

17h00.

couraoon ffi F, flÔtllo 
ot t aerc annriro

r ?-Íf*(q@ t f P( ?,*t"? lt-,,f ,,;f;.,ti f.f t*,; t'.r$r,f,,"1"r,*i* ã.i*lt*t*r
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a cRc co]llsgÊ]úcrA FrscAL

POffi QUÊ PA§ÀMSS

Tmrm[rT'0s]co{sÊLlo REG0{AI oc co.{I i-DAD€
o^ RbA

Certifrcamos que

FMERSON FERNANDES DA STLVA StQllFtR^

participou do evento "Consciência Fiscal - Por que pagamos tributos?'i

promovido pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba

em parceria com a Associação Profrssional dos Contabilistas de Campina

Grande - PB, realizado no dia24/O8/2t,com carga horária de th3Omin.

:L lt^,{:
Códlgo dê valldaçáo: 6JAN 6PTZ WW6 YFDG

Coôd- lirD t $,*, Ho dcdi,Cir
âtúlir- dc Cnctl

( (
Cqrhô. Lüh.n&doô hdr.

VLÊâ.r.d.í*Ê d. Orr.nnr}itsíao ?rúrrqrd ô (KP3
( ( ( ( ( (""(ç{"d,"("('t(,n(,n{a(ti{ ro(su(rt{,ia((t"(t,(,n(:ç(tt(,('"(rs(:e(a( ( ( ( ( ( (



a cRc Semana fu CofitedoÍ
do CRCPB 2020cot{s€rfio iEcrca{ r DE cotíÍAEr-DAD€

o P^nAhA

Certificamos que

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA

participou do 1" Seminário Online de Prestação de Contas Eleitoral e SPCE,
realizado no dia24de Setembro de2O2O, com carga horária de 04 horas.

24de Setembro de 2O2O

A^-:L lt^{,
coÍ*:ôí lunllo sltônio t§filo & oÍhÍelr

PÍriidente & CnCPg
lãha RrbCo dr Roôr

Vke-PÍêrlómte de Delsrrolylneoto Píollribo, ô CnCPB

( (



o cRc
ufuoeosogne emnrnmoon

Flt Ii.lT;l t. tCllüTES 0U DESI I'lAç40

DC RECrfr§oS CO,t 0 tf,C+B
(O\|5AJO RÍGDiuL D€ Coà|I/rL"D DC

oAmR SA

Certificamos que

EMERSON FERNANDE DA SILVA SIOUEIRA

participou do evento "Diálogo sobre Ementário da Receita e Fontes ou

Destinação de Recursos com o TCE-PB'| promovido pelo Conselho

Regional de Contabilidade do Estado da Paraíba em parceria com a

Comissão CASP e com a APCB realizado no dia29 de junho de 202!,com
carga horária de duas horas e trinta minutos.

:L lZ^U Códlgo de valldação: PWÍW QNHQ LLYG WNJR

(aÚ& Drrrto tas,io Frlp dtoit*r
âGrilíÊ dc Cfcrl

( (
Goí|bôr ln h.n üdo ô Eô.

Vr(lâ.nd{ítlG ê Or!.rnglrú[rü PrúrÍlrd ô Creg
(,.{,;a(,s(er(,4('ti{tdnl a(ndo(,u{te(io(n(te(,(ndç(:p(*(.(s.(u(rd( ( ( ( ( ( ( ( ( ( ( (



Prefeitura Municipal de Monteiro
Secretaria Municipal de Finanças

Divisão de Tributos Mercantis e Imobiliários

ALVARA
DE LICENÇA pARÂ LOCALTZAÇ^O E FUNCIONAMENTO

NUMERO.{LVARÁ
2023/000000030

cÓDrco DE vERrFrcAÇÃo
A/tututututuAD1

Inscrição Ilunicipal
10950l6lr I

Inscrição Anterior Area

Nome Fantasia

Nome do Contribuirte ou Razão Social
ENERSON §ERNANT'ES D.{ SILVA SIQUEIR-{ - ME

- 

Localizaçâo do Estrbelecimento
RUA \À AGNER AUGUSTO BEZERRÁ JA}LASSU, N" ]16. NOVO HORÍZO}ITE. MONTEIRO, PB

Atividade ou Ramo de Negócio Principal
ATTVIDADES DE CONTABTLIDÀDE - CNAE: 692060100

Atiüdade Secundárias

CNPJ/CPF

I 1.4.10.036/000l4l

l r 9s-DEsElwoLvtMENTo E LICETiCIAMENTo DE pRocRAMÁs DE coMpur.{DoR NÀo-cusroMIã!,EIs - CNAE: 6201r00ús

Á
,q----{ nício da Atividade

r :'s/t./tooc
I

Título da Liccnça

Obsen'ações

te Alvará tem sua aceitaçào condicionada à verificação de autenticidade através do QR code, ou na intemet, com o Código de

erificação, no Portal do Contribuinte, endereço http://www.monteiro.pb.gov.br

Validade

3l /It/:0:3

S

v



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRIÇI\o
í I .i4,40.036/0001 {2
MATRZ

COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

2911212009

NOME €MPRESARIÁ!

EMÉRSON FERNANOES OA SILVA SIOUEIRÂ

TlTut-o oo ESrAaEEctrENro (l.lorvlE oE FâJ{ÍrsÁ)
E A Â COIITABILIDADE

PORÍE
UE

cÓotco E DESCRTÇÀO DA ATiV|DADE ECONó{I tCA pRtNCtpÂ!

69.206{1 - Atlvldadês dc contabllldadc

cÓDrco E DESCRTçÀO DAS ATTViOÂDES ECONÔII|C,§ SECUNDART^S

62.03-l.lr0 . D6ênvoMmento ê licêncl.mênto dG progfam.s dê qomput dor não{ustomizáveis

LOGFTÂDOURO

R WAGNER ÂUGUSTO BEZERRA JAPIASSU
NÚMERo

216
COMPIEMENTO

CEP

58.500{00
BAIRRODISTRÍÍO

CENTRO
MUNICIPIO

MONTEIRO PB

ENDEREçO ELETRôNICO

emsÍson6iqusira@uol.com.br
TELEFONE

(E3) 3351-22,13/ (E3) 997í{7i19

ENÍE FEDERÂIIVO RESPONSA!'EL (EFR)

sru^çÁo cÀoÀsIRÂL
AÍWA

DÂTA DA SÍTUAÇÃO CADASTRÂL

zy12nú9

MOTTVO OE SrUAÇÀO C^DAS,RA!

SITUAÇÀO ESPÊCIAI DA]A DA SíTUÀçÃO ESPECIÂI

2í3-S . Empresá.io (lndividual)
IGO E DA NATUREZA

18n1i24,14:16 êboú:blank

Aprovado pela lnstÍuçáo Normativa RFB n" 2.119, dê 06 d6 dezembro de 2022

Emitido no dia 1UO1|2O?1 às 14:16:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/í

^ aboul:blank 111



PODER JUD|CÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA

TELEJUDICIÁRIO . CENTRAL OE CERTIDÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 5801$902 - João Pessoa (PB)

TeleÍone: (83) 321&1440

CERflDÃO NEGATIVA

cívEL

Cerlificamos que, em p€squisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comaÍcas do Estado da Paraíba, nadâ consta contrâ:

CNPJ: 1 í.440.036/0001{2

Razáo Social: EMERSON FERNANDES OA SILVA SIQUEIRA

Noíne Fanlasia: EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA

Certidâo emitida âs 14:06 de 1810112024.

Validade 30 dias

1 . Esta certidáo Íoi expedida gratuitamente, através da intemet, com base na ResoluÇão no 1712010, da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no 12't12010 do CNJ.

2. O número do documento @nstante nesta certidáo foi infoÍmado pelo póprio soliciiante. Sua autenücidade

deverá ser conÍerida pelo interessado confÍontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidáo não tera validade para Íins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fomecidos pelo solicitantê, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa fci realizada nos seguintes sistemas processuais; PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Parâ confirmar a autenticidâde deste documento acesse http:/âpp,gpb.ius.brlcertorvalidarcertidao e insim o
ódigo de validação: rgSL3tíVEl. Você pode também ler o codigo OR apresenlado no cabêçalho.

I

I



'l9l01l24.03:12 aboli:blânk

?TcRcPB
CO6EI}to REGÍ}TÂI. DÉ CÔ{TAET.DADE
o^PANÁbA

coNsELHo REGIoNAL DE coNTABILTDADE Do EsrADo oa plnAgl
cERTtDÃo DE HABtLtTAçÂo pRoFlsstoNAL

O CONSELHO REG]ONAL DE CONTABILIOADE DO ESTADO DA
pAnAígn certiÍica que o(a) proÍissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da proÍissão contábil.

IDENTIFICA O DO REGISTRO

A Íalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 'l9lo1l2\24 as 14'.42:44.
Válido até: 1810/,12024.

Código dê Controle: 9098.8344.7965.751 6.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

^ aboút:blank

REGtSTRO..........
CATEGORtA........
cPF.....................

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA
: P8405998/O-ô
: CONTADOR
*".712.O24-*

NOME

1t1



flH
GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CODIGO: 6BA4.Dí 8A.1 D81.07E3 Emitida no dia '18/0'l/2024 às 13:56:51

ldentifi cação do requerente:
CNPJ/CPF: 1 1 .440-036/0001 {2
R.G. :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identiÍicado está em situação
ÂEGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
-dministrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação náo pertence a
contribuinte com inscriçáo ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidáo não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissáo,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o Íequerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se reÍerir à

agestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
ombito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apÍesêntação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Seeretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'lntemef .



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA

TELEJUOICIÁRIO . CENTRAL OE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 5801$902 - João pessoa (pB)

Telefone: (83) 32 1G'1440

CERflDÃO NEGATIVA
EXECUçÃO FTSCAL

Certifcamos que, em pesquisa realizada nos registÍos de dislribuiçáo de Íeitos de execuÉo Íiscal ativos
nos cartórios comuns e/ou especializados, em lodas as comarcas do Estado da PaÍaíba, nedâ consta contra:

Cêíidáo êmitida às 14.'12 de 1811112024

Validade 30 dias

1 . Esta certidáo tni expedida gratuitamente, alravés da intemet, com base na Resoluçáo n' í7l20'tO, da

Presidência do TJPB e nâ Resoluçáo no 12'1i20'10 do CNJ.

2. O número do dosrmento constante nesta ceílidáo fci infoÍmado pelo próprio solicitante. Sua autenlicidade

deverá ser conferida pelo inteÍessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esla certidáo náo tera validade para fins de insüução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restÍila aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de Íorma diveÍsa.

5. A pesquisa fc,i realizada nos sêguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW.

Para confrmar a autenticidade deste documento acesse htlp:/app.tlpb.rus.br/cGíorvalidalcertidao e insira o
côdigo de validaçáo: Íuv.Aoff{. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçâlho.

CNPJ; 1 1.440.036i0001-02

Raz áo Social: EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA
Nome Fantasia: EMERSON FERNANDES OA SILVA SIOUEtRA

I



POOER JUDICIÁRlo
TRIBUNAL DE JUSTIçÀ OA PARAÍBA

TELEJUDICáRIO - CENTRAL DE CERTIOÕES
Praça Joáo Pessoa, s/n - CEP 5801+902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 321G1,í40

CERTIDÃO NEGATTVA

FALÊNCn / RECUPERAçÃO JUDtCtAL E EXTRAJUDTCTAL

Certificamos gue, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de Íalência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta
contra:

CNPJ;'l 1.440.036/0001-02

Razáo Social: EMERSON FERNANOES DA SILVA SIQUEIRA

Nome Fantasia: EMERSON FÉRNANOES DA SILVA SIQUEIRA

Certidão emitida às 09:36 de 09/0'l/2024.

Validade 30 dias

Para confirmar a autenücidade deste docrimento acesse httpJrapp.qpbjusSt csrtorvalidarceÍtidao e insira o
código de validação: ZOrpNid/. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

1 . gsU cerfidáo tc,i expedida gratuitamente, através da intemet, com base na ResoluÉo no 1712010, da

Presidência do TJPB e na ResoluÉo no í2í12010 do CNJ.

2. 0 número do doarmento conslanle nesta ceÍtidào foi informado pelo púprio solicitante. Suâ autenticidade

deverá ser confeída pelo interessado contontando com o documento oÍiginal (ex: CPF e RG).

3. gsta ceAdão nao tera validade para Íins de instruÉo de pÍocessos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restita aos dados fomecidos pelo solicitante, ficando ressatuados os registos c€dasFados

de forma diversâ.

5. A pesquisa Íoi realizada nos seguintes sistemas pro@ssuais: PJE1G, SISCOMW.



18/01/24, 13:56 Consúha Regularidade do Empregador

^ 
http6r/co.rsufiâ-cÍÍ.caka.gov.br/consult]acrÍlp8ges/consuhâEmprÊgadorjí

C/|,IXA
CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocial:
Endereço:

11.440.036/0001-02

EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA ME

R WAGNER AUGUSTO BEZERRA JAPIASSU 216 / CENTRO,/ I..IONTEIRO /
PB / 58500-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantía do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:31/12 12023 a 29/A!2O24

CertiÍicação Número: 2O23L237O2O342O4612562

Informação obtída em L8/OU2O24 13:56:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

M
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^

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI..HISTÀS

Nome: EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRÀ (MÀTRIZ E FILIÀ]S)
CNPJ: 11 .440.036/000L-02
Certidão n": 436041,5 / 2024
Expedição: 18/01/2024, às 13:57:54
Valj-dade: 1,6/01 /2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se gue EI{ERSiO§ FERNÀI|DES DÀ SIL\IA SIQTEIRA (MATRIZ E FILIÀIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o n'11 .,110.036/0001-02, Nã,O CONSIÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das teis do Trabalho, acrescentados pel-as Lej-s ns." 12.440/2071 e
13 -467 /201,'1, e no Ato 0l/2O22 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou fifiais.
À aceitaÇão desta cert.i-dão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

ItrEoRilÀçÃo rltPoRIÀÀrTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a JusLiÇa do Trabafho quanto às obrigaÇões
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciár j-os, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lel,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titufos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

I



MINISTÉruO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria€eral da Fazenda Nacional

CERTIDÂO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBTTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: EMERSON FERNANDES DA SILVA SIQUEIRA
CNPJ: 1 1.440.0361000í-02

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo ecima idenüficedo que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

í. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de í966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que dêtermina sua
desconsideraçáo para Íins de certificaÉo da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriÇóes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

A aceitaçáo dêsta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.ba ou <http:/Áruww.pgfn.gov.br>.

certidão emiüda gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014.
Emitida às 09:22:58 do dia 09/01/2024 <hoÍa e dala de Brasília>.
Y álida aré 07 lll 12024 .

Ctuigo de controle da certidáo: DA04.Art99.5878.DFDí
Qualquer rasura ou emenda invalidani este documento.

ü

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas Íiliais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. ReÍere-se à situaÉo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paÍágraÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de lulho de 1991 .

ConÍome disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negaüva.
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e) Elaboração e encaminhamento, dentro dos prazos, das informações do Sistema

de lnformações Contábeis e Fiscais do Setor Públíco Brasileiro da Secretaria do

Tesouro Nacional (SICCONFI);

f) Demais obrigações inerentes ao cargo de contador, não descritas neste tópico

e que venham a surgir posteriormente.

1.3 Obs.: Os serviços de elaboração da Prestação de Contas Anual não estão incluídos

nesta proposta de preços.

2 -FORMULAçÃO DEPREçOS:

- A proposta de preço é de RS RS 3.50o,0o tTrês Mil e Quinhentos Reais) /mês.

Declaramos que:

1) Nos prêços ofertados estão inclusas todas as despesas necêssárias para a
prestação dos serviços do obieto desta licitafro, sendo de exclusiva

responsabilidade da contrâtada, tais como: tÉnsporte, mão de obra, tributos,

emolumentos, contribuiçõ6 sociais, fiscais, paraÍiscais, fretes, seguros e

demais inerentes.

VAIIDADE DA PROPOSTA; 60 (sessenta dias).

Monteiro (PB), em 05 de Janeiro de 2O24.

íf'ffi [[Effi '*'^ ffiil"fffi#á#r*

Emerson Fernandes da Silva Siqueira

cRc PB 00sE 8/()6

Reprcsentante legal da empresa

Rua Wagner Augusto BezeÍra Japyassu, 216 - Centro - Monteiro PB CEP.: 58'SOO-(X)O

Fone: (83) 3351-2743 /9399+6290
E:mail : emerson-sioueira@uol.com.br

CNPJ.: u.440.036/mo1{2

Emerson Siqueira

Consultoria e Assessoria em Contabilidade Pública

(,



1_ OBJETO:

1.1 Contratação de pessoa lurídica para prestação de serviços técnicos especializâdos

em Contabilidade Pública consisteírts na elaboração dos registros da

contabilidade geral da Administração do lnstituto de Previdência do Município de

Serra Brancâ - PB (IPSERB).

a) ElaboraÉo da contabilidade da administração do Poder Executivo Municipal
dentro das normas da Lei ns 4.32O/64 e do Manual de Contabilidade Aplicada

ao Setor Público, da Secretaria do Tsouro Nacional - STN,9r Edição ou mais

recentes, caso durante a vÍgência do contrato seja lançada nova ediçâo;

b) Assessorar na elaboração da Folha de Pagamento dos serviços efêtivos,

comissionados e dos agentes políticos observando as noÍrnas legais em vigor;

c) Cumprimento integral da Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas da

Paraíba no que tante 6pecialmente o envio dos dados ao Sistema Sagres,e

demais obrigações inerentes a agenda, inclusive com relação as Publicaçõesdos

Relatórios da lRF e Declarações inerentes à lei Complementar t31lz00gi
d) Atendimento, caso seia notificado, dos esclarecimentos necessários junto ao

TCE.PB;

(, Emerson Siqueira

Consultoria e Assessoria em Contabilidade Pública

Proposta de Precos

1.2 Os serviços deverão ser prestados conformê consta abaixo:

Rua Wagner Augusto Bezerra Japyassu, 216 - Centro - Monteiro PB cEP.: 58.500-0@
Fone: (83) 3351-224319.9994-6290

E:mail: g!0gl§9!:§!qgdIe@s.gl@!!&I
CNPJ.: u.440.036/m1{2
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a - As pan.a conrâtâÍrtg dâ,cÍto qrmg{ií â Lel ne 13.7Gr, dr 14 dc Âa6to da 2O1A quÊ é a Lai G.Íal d
Proração dc Oadog Pessôa,r LGPO, ouaoto, todor or dados paasôaB r quê tar*rrm aoÊrso m íar5o drÍt
conlTeto, rodepeodÉÍtemt'rte dr drcrar*lo ou de acaitaêo c4.ê5sa.
b Os dúor sôôdor soíÍlrnte godaílo r"í utíiraítot pra e5 finrdadca quc jl.Eüfic.íâm t.u ltêssô e dr

.coÍ6o com â bor.íê 
" 

corn or princiÍIoe do an. 6e, d. La ll.r09/1t.
c - É ntdedo o compaítllh.ín nto cüll trícairor da qualquer d.do obtuo. aoÍ. dú hipótaÍ.r p.ímitd.r
rm Lci
d - consl(u' atnbrriçao do cdrtrittaô qiant c tÍÊrnar rans cÍrçncaados, qumdo íú o crro. 30b.Ê 01

d?yeías Íequisitoí ? r6po.isabilidadG daco.ÍcnEr da LGPO.

e - O Coítrrtntr dà,eíá iaí iníün:do, no pÍa:! Íla cin€o dias uteB tórt todot 03 contÍaros de

súbopêíaçlo flÍmados oú qua yenham , taÍ cdcbrado3 pêlo Conrrat.do.
í - O CoíllÍ.l.do dcrÉíá erilií dr *boperadorus c subcontrafador o ârÊrpíiíÉnto do6 d&íês da
pía§Cílte clâ,rsulr, ocímânc(fndo inraaÍaamêot" í"looíisâral poí Drrrlr rua obtêíúírcb
t ' O Contr.tente podaÍ, íêrliat. dili!éoci, p3Ía .Írdr o orÍrpnítraâb ó!5ta druíra, dà,alldo o
Cont :t do ataodar prootãnaíttr rvantuab pGdrdo, dr co,npÍovaclo hrmu(.doi
h " O Contràdo dcvaía pr?at , m 5[,o Êredo gclo Círtr -rtr, 9íúÍotaval mêdlaât! iurtlficalrvi.
quã'{il.r ntormaçêa! acêÍca doí dd6 plrto}§ 9aÍa cumrírmãrto óa LGPO, lnduriÉ qurrto a àrírtual
descartê Ísalirado.
| - Terminado o líatarrGnlo do3 derloc nor tarmos do An. 15. a dc€í rro Csrtr*rdo climir*los, <om
erc?çao d.s hiÉt6ê! do ArL 16, antbor dr trr 13.709/lt, mcluindo ,qualô ctn quc ,§rÊí íacÊssld.d?
dê tuaída dê documrntação CÍa inr da rofiprovaÉo do ormpílmÍto dÊ oõdlaçúG. laaas ov
ronüatu:is ê gomeat. enquáto nlo pí6arttõ carag obrllaçôar.
i - Os be.lcos dê d:do3 íoímzdos , paÍtrí da crc€uçâo dê obirto de$€ (oírEío, nôüx,.mênta .quCes
que tt pÍopúhrm a âÍínârcnaÍ dad6 pcr:oeb, dcro :er mrrildo3 efi arnb.etlc vrnu, controlàdo.
com ÍelEtÍo írdÍri{rual .a5tí?árd dÇ tset mcetor rcalirados. cootoflre &t. ll, da lri 1l ,09/18. com
(.da acarro. dãta, horr6 

" 
ÍaalíÍo dr ,ioalldadÊ, paía 

"úáto 
óa .a$oíisaülttado, aín caro da attni,r:lJ

omÉ3õar, dewios o., àuto5. Or rríarldoa baírc6 dc d.dor ahr.lm çí daaaÍndrirrc çm íorrnao
inEíopcÍlvtl. a fim dê pÍaítií a ÍauúfaÉo dcgsr' {rad6 9êlo ContÍatü'tlê fl6 haoôtar€6 pÍ€tttt.t n.
LGPO.

I . O pÍcsaí'rta contÍro rÍlá rurgto â altêieç06 nG procadimeÍtoú pcninrnt8 ao uat ínc'lto da dadoÍ
' pessoaú. qurrro indic.do 9êb eutoÍi(r.da coÍÍDetart , efi lrpaoal a Ajtoílda.lc l|addl, de Prot"ção

d€ Oado! 
^rlPo, 

por ín.|o dc oriniôGs têsrrc.s ou írcorníld.çücr, rÍrit dõ n. hÍma d. LGPo.
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ríAoo oa tAI^l!
tÍ{írruTo o€ PiEvptxcr^ DC SEilA §AílCÂ - lt§alt

q.^un r oÉom -o 
^!ÍEr^çlo 

E crrtçIo:
lstê coôrato podeíá ser alteÍado coín a devüra h'úficaüva, üilataíCíncírt! p€b ColrtÊüIüe ou D(

.(oído 
"aríe 

6 panas, íor (arot e cúd{ô6 9íevi§te6 noi AÍls. I 2! t 136 c ara !ÍtinÉo. íofmJncnl
motivada noí àutos do pro(G$o. aÍsaaurad6 o coíltra(ritó.io ? a amPla dêrlsa, o€oÍÍrra ítâ§ hipótet"3
disgorirõ.5 do5 Aí§. 137 . l19, todar d. Lri rl.133/21.
Nar ahcÍaçôrg unihterarr a qua sê ÍalerG o rnaiso l, do câput alo AÍt- 114, de lri !1.13V21, o CoÍnÍ.t.Íl
s€íá oürigrdo e acêílr, nõ Íneilnü conóéei cmtratuilJ, :otê3€,rn6 ou tupfÉsô6 qu? r! fiacíêm nc
sa.üço6, de é o ícapacrtvo llmita 6râdo oo AÍt 125, do me.mo diploír. lcarl. do Yaloí iricid atu.lir.d,
do coírt .to. l{enhum asâromo ou eJpÍerlto podeíá êrcÊd€Í o llmite !5ÉôdÊddo, talyo ú 3upres§ôr
rerrltmteS de âcrdo celsbrddo €núc or cqttírtanl.3.

ctllrt{ruoÉcH ,tÍrrBt .srrc gro:
Éxas/tad. a preréÍrE contÍaEção a oôú€ít aaLs õ condrÉ"r dr àdimCam€nto da oôÍiaaçôê prctuad3
olt pío(!úmlntor ? cmdiçoct 9rÍa .eceber o serJ obirto r€lo CmtÍrüntr obadaÇrão, cooílrma o (aro
àr dl5@5içõeJ do An. l4O, da Lei 14.133/11
PoÍ se tr t dc s?íüço, à asri[etuÍ. do têímo óctalhado da Íecaumafilo pÍovi:óílo. se dÍá pÊlal pàrtet
qurndo vGÍÍfic.do o Guípíimmto dlg crilaí§.s de wátlr taoraco, .tê 15 (qdnr.) dits dã comunrcaÉc
êtcÍiti do Cfiurado, tlo cão do tcímo dctalhaóo de ruÍltim!Ílto dafuiiüllo, rcrá eírttldo ! assinaturà
pelõ prÍts, rpsrrs apôi o decurso dô prà:o d? obsrÍvaç& ot, vÉtoÍh, qua ooínpÍova o ,tÉndimênto
da! er'gênci* contletu&s, não podcodo êssa priazo 5eí suÍ|aroÍ r 90 (ítoy!me) dias, Íryo ?ír! câJo§

êrc.poou9, d?üdam.it€ lustfficadoÍ.

crlusulA occilrA ge6uxo^ - Ír^s p6{^nDADEs:

o liota e ou o Cd\tíatàdo ieíá responaabiliado admini$íativãnênte, f.crrltada a d?Se.. no Dr.!o hlrl
do lntêí?3sado, ,ela5 iôíÊÍfu g.GviJta§ ,lo Ar!- 155. dâ Lêa 14.133/21 c tcrâo aplictd$, na úorma.

condrçôer, regres. p.ãzo5 r píocdim.rtos dcinidô! nos AÍ§. 156 a 161, do m€gmo dipbm. le!e!, .s
rêtuinter srçõês: a - .d'redêns. rplicd: .Idullvlmcnte pela irúsção admrrúrtÍativa ú" daÍ (:l,sa à
i[aÍrcuç,o pâroC do cdrtrrto, qu.ndo não §e iulricaÍ s 'mpo6içlo de prnatLDdG mal! tÍaw; b - Íüulta
d€ moÍa d. 0,5t4 (IcÍo üígulr cmco poÍ c?nlo) epltcadr tobíê o €loí do cúrtÍato. por dle úa atÍaeo
iiiustttcado nâ e[§rçao do obF{o d. coorrau{ào; c - muhâ da 10'í (da, poí cÊÍto} roôíê o yaloí do
.onlrato lor qualguÊÍ das tníraçôat adminrstratry.S 9Íeürtar no íêÍÊíido AÍt 155; d - ríÍpcdlmmto dr
ücrtaí ê cost.t Í no ámôÍto dà Admin6tÍaeo Prlôlirô diÍlla ê indÍaL do anta fÊdríaüto $ra trvêí
ephrado a sançJo, pelo praro da dois .ôot. .plc.d. ao íépoalt ytl pclr inhaçõ§ túrranittÍrtlyat
pÍavisbs no6 inciios lt. lll, íV, V, Vl c Vll úo cagut do rcÍrndo ArL t55, queÍúo nào rG jurdfr- a hporlçao
de prírCldrda ma|g gÍàve; e - dcda.ôção de int omÉad" pâÍâ lLitar ou coatnrt Í no àntÉto óâ
MministÍáçao Publica d*etJ e ,,ldretr de tod6 oa cnl"r í"d?íattv6, pcb pr.ro dc cinco .í16, aplraí.
âo Íêlooír3ârrel 9elâr lôlr .çôe6 .dmhiíraff.J píeyirtã no. ind56 V,ll, lX, )q X e XU do c?ut do reíÉíido
Ârt. 155, bem como p!i& rntíaçôÊ5 dmi isüítur, píalista! nor incl3o3 ll, ll1, lV, V. vl a \fi úo cagut do
mêríro artiSD quÊ ,urüteuam a impo6açlo dr prnal'xr.da mâs t avl qua â saírÉo rdcÍú, ílô I 'ts do
,d?írdo An. 155; f - epllceção cuÍndad. dc o(lúõ t:ngücs pÍGúsüú nt L?r r4.133/2r.
§e o valcí dr multâ üJ iíúcÍi!âçáo Írevlda nlo roí Íerohifu m pr&o de 15 d6 tÉ5 4 roínunicôÉo ao
conúrtado, ráíá rutomaticanEnte daíaontado de pÍimãÍa pacelr do p.3amtíÍo a qu" o cqr$lràdo
ylêr i larGr iut, acíercldo dG irros moíatóíkB d" 1Í lum por cG11ol ao mà, orr, quürdo Ío. o ca!o,
cobíúo i.,dloalm€írtc
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lro xtv-"'-ÉõiçAõiliiÁ ôe o+ oe mnÇo ot'oto 
*uanu,n

tJÍrDo D târ LA
rrsrmrro oe rmnoàrcrr E sama r xcl - tlrÚ

a - Éíauraí o p{rnaírtD ídatlvo I crcodo tb taíuço eíttàürafiÊ t(,,,ú, A rorúo con r
,cÍoactiyü dàr3ulú úo 9í.'.nL cürlralD;
D . ttooídoorf ix, Cqlüdo rod6 os mcloú âcctÍsrid 9ra a ial a.aoréo Ôo taítiP cdtt Írdo;
c . ,otiltcáí o Cooú.río rôrc ryr§r krcútirldút ãrcúra.ra qtsto I qt|.fdÚ! .b tcíílfa
lrrícando . ín8! rnDla a co,Dglrt. ltrc.Írado, o $rc nto cútx o Cqrdo óa tu8 trarorúIÉadc.
(drúíui3 r lrtir;
d - Oarln, írFi..ntlrtlr co.n eüüi(ra, l,. Gcrtoí . Fü(.l .LÍ!? @ürE, ooaúo ta trpcib:
llt$aaêcldot na nqrna rl!ant?, q, pal6 rcrDacúiro crüdliauG, GpaciiÍÍraírt! pÍa coo.úêírÍ .!
xn Éaar.' rdrknad.a I ir.áaêo t a@nplrhr r fraaltrÍ e :ua acodo. Íarpa(údnaorc
paííritir, â coírtÍÍ.çlo da tnc.tíc ara llidftú ? $tailb ú. íbc.lt Ílo con infrmuÉc:
gcninrnttr a c.ra adu{ro;
. - OrÉÍvaÍ, ãn coítrgaüÍl{lr,. cun o oàÉro ararl? (Dí Í19, g 65pod9ôa do 

^Ítr 
rr5 a Ul da tar

t..llr/2r.

olurru noi^ - o^i aEA(ôC' oo Giln^r^e
, . tl.orú daíóãnaírla o taírrÍo Útrc'tto na dàriula co.rgCúdaírfr aro píÉãrlr cürt !o, daíúo do3
mcllrdar ,-lnctr6 d? qualidúa r3taôados paí, o ía.no (,a atn i,aóa ,rbdoaría - oàÉto
colrúaluaa, cqn oôsv.nda DJ D.ar6 6úÊrldoÍ;
b . naÍpo.úfrh.r-t po. to.r6 03 ôou9 e ô.EaC.r coícaíoant . à halrlaÉo lkarl, dy$, tÍlürrrra r
E&alhlrlr. bcín co.tro roí lodas ! darpGar a cctrríoíttÍad aúslÍrllrú, a quJqxí dü&, paírta rGrt
íoínccrdoíar oU tcícr'úo ãri Íu& Ô a[cdo Ô Ôrro ccrtÍaaro;
c - Mxrtcí gírrorto cf.ôt dô a ilüiro, a€aito Éo Cqrt.rrl., CrrIdo da craodo ato cqt!,ao, qurc

o ÍtDíctãrla iotat *ncnL cfir toal6 oa Lr,' rto0;
d - FcÍlrúrr a f.dltr . lhcali:ado do Cúlrontc óevaír.ro pí6faí 6 hb.lnar o sdarcciruntor
rol.(lt.doa;

" 
- Saíá íüreontàrcl pal6 dtr6 cat aôú (früntcírtr ao Csrúinãrtr q, r taítat6, de@.nrü!t da rua

orh. o, óolo n araorÉo do cütúrto, n5 cduirdo ou ítürrlt(b Éea ,afqrrôfid.d. . lbc.au.çao
qr o xoíngahrfilrto Ddo óílro hEíaasado;
í . X|o Garaí, tÍrúr!írÍ or, sôaonürtJ. Íto todo ou am paÍtc. o oblcto darta lúln íüento, ,aír o
€o,rhactnaílto a a d6rtóa e.ltoíiraÉo t{lía3ca (b Cdrürrrta:
t . Mrrcí. ó|,íIrt! . üaülot .b cantmo. cín coíro.üàlra.ra coín 6 ôrlarí!.r éulr*Lú. tods .J
(drdif!.3 th rc3trÉlh c quattaaÉo rdaLl- É ÍcaDadvo pÍGo ara colltrÍaílo dírt .

ry6aírt l(b - Cq rirãrt? o' óocunanoa nccarúÍ6, r.ítDít q,. totdrrdo;
h . Cl,'ryíí . nlr.íya ôe ?l,j't p.cú3L cri k pra pcr.oa com drídhdr. 9ra rdlJo ó.
Prâridaíxi, toctal qr pra .eítírr$r, bcm coílo a rlraíra, d? cra6 píaatta aítr ouüa Íro.rnra
aledficac. e loírao d. toda a cra(uçlo do ccrBüo, a tãneía quG 3oldoalo do Cqrrrrru, dãraía
cqrl9íovx o êrmermarito daasa rcaaÍva da ca.!o3, coar a trÚ<eÉo rbe ]nF.taaror $ra píaãrclt?ícm
ü íchídrt vaÉt
i . Ac.6.nt , qu.n(ro tfuaro gclo csúü-tta. roô g.na dr ,!!arna firta alkaaL gaL aÚ.çao
edn íraÍúaiY. (h üt ará. à lriãaarçao tod ó, cofirarrCo. co.ngíúttrçb aro oro|9ítmaírto ólú
ooíl.aclcí lrô*úur Ê Goín o ÍrÍrb .,. §rrlr. úo lãtl,o .a s.íuíD cíti Í.Ldo .a .íngíqa.rol
ôíctxn€íta !ítyohndor na claqJçlo rro Faaaítta cdtt üo, na íoína c'laÔda m 

^rL 
50, ab tci

l. r3V2r;
i . Obraívr. .ln cctrrrüôilida{tG cür o oôiGto daÍtc ccrúaô, ! daCülçüar dor AÍtr ll5 t 1:l3 d. tll
ra 1ty2t.
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